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Carta 05/2022  

Manaus-AM, 17 de maio de 2022 

 

Senhor Superintendente, 

 

 1. Agradecemos pela celeridade em responder à Carta 03/2022 Sindframa 

(1290460) via Ofício SUFRAMA nº 2012/2022 (1301098), ambos documentos presentes 

no processo (52710.002220/2022-89). 

 2. Informamos, todavia, que algumas perguntas da Carta 03/2022 Sindframa 

(1290460) ainda estão em aberto e surgiram novas, a partir do que nos foi apresentado 

no Ofício SUFRAMA nº 2012/2022 (1301098). Assim, aguardamos respostas a cada uma 

das questões em negrito: 

 2.1. Perguntas da Carta 03/2022 Sindframa (1290460), em relação à reunião do 

dia 31 de março de 2022 com os “servidores -NM”, que ainda estão sem respostas: 

a) Quais pessoas participaram da reunião?  

- Nos itens 2 e 3 do Ofício SUFRAMA nº 2012/2022 (1301098) foi respondido que 

a reunião do Superintendente Adjunto Executivo (SAE) (e não do Superintendente da 

Suframa) ocorreu com “membros da comissão constituída pela referida Portaria” 

(1299722), conforme reprodução abaixo: 

2. Registramos oportunamente que no âmbito da Superintendência Adjunta 
Executiva - SAE ocorreu uma reunião interna no dia 31/03/2022 que tratou o 
objeto da Portaria SUFRAMA N. 978, de 23 de dezembro de 2021 documento SEI 
(1299722) que objetiva  a revisão do plano de cargos e salários. 

3. Na mencionada reunião com a SAE alguns membros da comissão constituída 
pela referida Portaria participaram e apresentaram o trabalho realizado e 
algumas ponderações a cerca da entrega do objeto do GT. 

Assim, reforçamentos o pedido de sabermos nominalmente todos os 

participantes desta reunião (sejam eles integrantes da comissão ou não).  

a.1) Ademais gostaríamos de saber o motivo de apenas “alguns” e não todos 

os membros da comissão participaram de reunião: 

b) O que significa “servidores-NM”?  

e) O que foi tratado na reunião?  

http://www.sindframa.org/
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- No item 3 do Ofício SUFRAMA nº 2012/2022 (1301098) foi respondido que a 

reunião do Superintendente Adjunto Executivo (SAE) (e não do Superintendente da 

Suframa) tratou do tema abaixo: 

3. Na mencionada reunião com a SAE alguns membros da comissão constituída 
pela referida Portaria participaram e apresentaram o trabalho realizado e 
algumas ponderações a cerca da entrega do objeto do GT. 

Assim, solicitamos mais detalhes sobre o tema da reunião, uma vez que, 

normalmente, a comissão faz as atas de suas reuniões, tal como pode ser observado 

no processo (52710.006840/2018-19), além deste tema ser de grande interesse dos 

servidores da Suframa e seus familiares. 

2.2. Perguntas sugeridas pelos sindicalizados após o recebimento do Ofício 

SUFRAMA nº 2012/2022 (1301098): 

a) Por que a reunião do Superintendente Executivo de Administração no dia 31 

de março de 2022 foi publicada no site da Suframa na parte da agenda do 

Superintendente da Suframa (link)? 

 

http://www.sindframa.org/
https://www.gov.br/suframa/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/agendas/agenda-do-superintendente/2022-03-31
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b) No site da Suframa, na parte da agenda do Superintendente Adjunto 

Executivo, consta que, no dia 31 de março de março de 2022, ocorreu o seguinte 

compromisso das 08:00 às 09:30: Apresentação do Superintendente Adjunto Executivo 

na Ambientação. Essa informação (link) está correta? 

 

c) Por fim, gostaríamos de saber se a proposta remuneratória do processo 

(52710.006840/2018-19), já revisada algumas vezes, será enviada em tempo hábil ao 

Ministério da Economia. 

 

Atenciosamente,  

Andrés Pascal 

Presidente do Sindframa 

 

e-mail para a entrega da resposta: contato@sindframa.org 

http://www.sindframa.org/
https://www.gov.br/suframa/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/agendas/agenda-sae/2022-03-31

